
ESTADO DE SERGIPE
CÂMÂRA MI,NICIPAT DE RIAcHTio Ix) DANTAS

Comissão Permenente de Licttaçâo

UINUTA

CONTRATO !r' 12022

coJYrRá"o DE pRESÍáçlO DE SERWçO§ QUE
EMTRE SI CELEARAEI DE VÚ |-á.DO A CÀMARA
IíATMCIPAL DE RIACHÁO DO DA,íI'AS D, DO OUTRO, O
PROI.ISSIOI§ÁI .,O,I.IV I,,EJ'IIVON áRáUJO I.I1EIRE ]VOS
TER.MOS ADIANTE DE IJ NEADOS,

A CÂlltARA MUIUCIPAL DE RIÂcHÃo DO DANTAS, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o
rf 32.741.6a8/00Oi-57, localizada à Travessa Frei Ildefonso, s/n - Centro, nesta cidade de
Riachào do Dantas, Estado de Sergipe, dorâvante denominada CONTRATÂNTE, neste ato
representado pelo seu Presidente, o Sr. JO§É RoBtRIo RoDRIGITts DOS sAltTo§, e o
profissional JOHN LEltl{ON ARAUJO FREIRE, CPF n" O44.076.185-90, RC 2.380.946-9
SSP/SE, residente a Fazenda Limeira IIl, s/n - Povoado Barro Freto, Zona Rural, CEP
49.320-000 na cidade de Riachào do Dantas, Estado de Sergipe, doravante denominado
CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestaçâo de Serviços,
acordo com as disposiçôes regulâmentâres contidas na ki n" 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas a.lteraÇoes, mediante cláusulas e condições seguintes:

ç!ÁU§qLA PBIUETBÀ - po oBJEf,o íert. 55. inciso L da L€i n" 8.666/931.

O presente Contrâto tem por objeto â Conmataçào de empresa e/ou profissional para
prestaçâo de serviço de Comunicaçáo Social, com objetivo de assessorar a Câmara
Municrpal de Riachâo do Dântas, nos assuntos relativos à politica de comunicâção com â
populacào Riachàoense e com demais instituições, pialejar, coordenar e executâr políticas
de comunicaçáo, implantar progrÍrmas informativos, acompanhar e subsidiar os veiculos de
comrrnicaÇào com inlbrmaçoes sobre as ações do legislaüvo honrarias e eventos, gerir os
assuntos de interesses da Cârnara junto à populaçào que devem ser diurlgadas pelos meios
de comunicaçào propondo alternativas de açáo, divulgando-as quando pertinenre,
estsbelecer contatos com os órgãos de comunicaçào, para estâ Câmara Municipal de
Riacháo do Dantas, cle acordo com as especificações constantes no projeto básico do
procedimento de dispensa e a proposta do Contratado, que pâssâm à fazeÍ paÍte integlante
deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da l,ei n' 8.666/93, independentemente de
suas tíanscriçôes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REIGIME DE E:XECUÇÃO IATI. 55, iNCiSO II, da Lei n
8.666/93t.
Os sewiços seráo executados dirctamente pelo CONTRÁTADO, sob a forma de execuçào
indireta, em regime de empreitadâ por preÇo global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecuçào do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PR.ECO. DAS CONDÍCÔES DE PAGÀMENTO íart. 55, inciso
IU, da Lei n' 8.666/931.
o pâgamento será efetuado em parcelas mensais, no valor de R$ 1.460,00 (um mil e

quâtÍocentos e sessenta reais), totalizando o presente contrato o valor estimâdo de R$
17.52O.00 (dezessete mil e quirrhentos e vinte reais).
§1" - C-\ pagamento serâ efetuado após liquidaçâo da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a
apresentaÇào de Nota Fiscâl/Fatura, devidarnente certificada pelo setor responsável pelo
recebimerlto da Prestaçào de Serviços.
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Comissão PerEenente de Licitação

§2" - Para fazer jus ao pâgamento, a Contratada deverá apresentâr, juntamente com o
documento de cobrança, prova de reguiaridade pâra com a Fazendas Federal, Estaduâl e

Municipal e a CNDT.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto houver pendência de
liquidâçáo de obrigaçáo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4' - Nào haverá, sob hipótese alguma, pagamento àntecipado.
§5" - Os preços serào fixos e irreâjustáveis, durante o periodo de contrâtado.
§6' - No caso de atraso de pâgamento, será utilizado, pâra atualizaçào do valor mencionado
no capuÍ desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7" - Nestes preços estáo incluídos todas as despesas que, diretâ ou indfetâmente,
decorram da execuçào deste Contrato, inclusive custos com material, pessoal, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, administraÇão, tributos, emolumentos e

contribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA ARTA - DA VIGÊI{CIÁ íATt. §5. lnciso IV. da Lel n' 8.666/931
o contrato decorrente desta Licitação teÍá pÍaz-o âté 31 de dezembro de 2022, contados a

paÍtir da data de sua assinâtura.

CLÁUSULA OUINTA ACÁO rinte íart. 5. iEclso v. da Lei a'

As despesas com o pagamento do referido objeto estâo Previstas no orÇamento

Municipal de Riachào do Dantâs, conforme classihcaçào orçamentária detalhada
da Cârnara
abaüo:

8.666/931.

o UO: 010O1 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas
. Açào: o1.031.o008.2oo1 - Mânutenção da Cámara Municipal
. classificaçáo da Despesa: 3390.36.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Fisica
. Fonte de Recursos: 15OOO000

CLÁUSULA SEXTA . DO DIR.EITO E RESPIONSÂBILIDADE DÂS PARTF,S Íart, ilciso
VII e da L€i r' 8. /93t.
O Contrâtado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Prestar oS Serviços profissionais constantes da claUsula primeira deste instrumento.

. Pagamento dos sa.lários, encargos sociâis, taxâs, fornecimento dos insumos necessários e

demás despesas exigidas pari a execuçáo dos serviços, será de responsabilidade do

Contrâtado;
. O Contrâtâdo deverá executar os serviços descritos e outros que, porventura, venham a

ser fazer necessário durante o decorrer do período;
. O Contrâtado deverá, se assim exigido, mânter à disposiçâo no local da prestaçáo dos

serviços, o responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmarâ ou a terceiros decorrentes

de sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato náo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contrâtante'
. Responsabilüar-se pela obtençáo de Alvarás, Licenças ou quâisquer outros Termos de

Autorizaçào que se façam necessários à execuçào do Contrato'
. Executar Íielmente o objeto contratado e o prâzo estipulado.
. Náo transferir a outrem, no todo ou em pâÍte, o contrato firmado com a contlâtante, sem

prévia e expressa anuência.
. Nao reatizar associaçào com outrem, cessáo ou transferência tota.l ou pârciai, bem como a

fusâo, cisào ou incorporâçào, sem prévia a expressa anuência do Contratante'
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A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se â:

. Efetuar o pagamento nâs condições e preço pactuâdos'

. proporcionai ao Contrâtado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigàçOes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece alÂi Íf A.666193''

. Comunicar à Contratâda toda e qualqueÍ ocorrência relacionadâ com a execuçáo dos

se;iços, diligenciando nos câsos quJ exigem providências preventivas e corretivas' durante

a vigência do contrato.

ESTAIX) DE §ERGIPE
CÂUAR.A UUIIICIPAL DE RIACHÁO DO DANTAS

CoDissáo PertoaDêDte de Ltcttsçáo

. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, o objeto

do óontrato eri que se verificârem vicios, defeitos ou incorreÇões, durante o prazo de

vigência da garantia, estipulâda na proposta do Contratado.
. Manter, durante toda execuÇào do Contrato, as condições inicialmente pâctuadâs'

CLÂ DAS PEN E Âs inciso \III da It

8.666/931
Pelo atraso injustihcado na execução do Contrato, Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto

pâctuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicâr à Conhatada AS seguintes

iançôes, previstas no ãrt. 87 da l,ei n" 8. 666 193, garantida â Prévia defesa:

DO CONTRAT ANTE NO CÀSO DE íÂrt.

I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero virgulâ cinco poÍ cento) por dia' até o máximo de 10% (dez por

...,to; "ot." 
o valor do Contráto, em decórrência dg 25356 injustficado no fornecimento;

m _ multâ de loo/o (dez por cenio) sobre o valor total deste contrâto, no caso de inexecuçáo

total ou parcial do mesmo;
úl """'p.""a. 

temporária de participar em licltagã9. e impedimento de conüataÍ com a

Administiaçáo do Contrâtante, pelo prazo de até 2 (dois) aros;
;lã;;É;;r. de inidoneidadá i-. ii"itff ou contrâtar com a Administraçáo hiblica.

cL(usuLA oITAVA - DA RESCISÀO íart. 55. trcrso.vlg.. de Lêt tr' 8.666/9q1.

@rpelaçÕes judiciais ou extrajudiciais, constituem

-oiiio" p*. rescisáo do Contrato as situaçães previstas nos ârtigos 77 e 78' na forma do

êiÍligo 79, da l.ei n" 8.666193-
§lo - O presente Contrâto poderá ser rescindido, também' por conveniência administrativa'

â Juizo do conüatante, sem que câiba à Contratâda qualquer açáo ou interpelaÇào judiclal

d";;;; à. rescisão do óontrato, o contrâtante fica obrigado a comunicar tal decisào à

óontratada, por escrito, no minimo com 15 (quinze) dias de ântecedência'

ãã: ti;;;ilcà da .escisao previstâ no^ "caput, d,està cláusula, nenhum ônus recairá

ãobr" o Co.rtrat"nte em virtude dàsta decisao, ressalvado o disPosto no § 2' do artigo 79 da

l,ei n" 8.666/93 e alteraçoes.

SULA NONA DOS D
D( n" 8. 66 93

Na hipAise de rescisáo administrativa do pÍesente Contrato, o Contratado reconhece, de

logo, o direito da Contrâtante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo

80 da Lei n' 8.666/93

cLÁUSULA DÉCIMA - DA APT,ICÁVEL À DO CONTRAÍoEos
oMrssos Íart. 55. inciso XII, dg lri n" E,666 e3l.

O presente Contrato fundamenta-se:
t - nos termos da Dispensa que, simultâneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. nào contraiiem o interesse público;
II - nas demais determinaçóes da l'ei 8 666/93;
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III - nos preceitos do Direito Público;
ÍV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do
Direito Privado.
Parágrafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrâto, seráo acordados entre as paÍtes, lavrando-se, na ocasiào, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉcrue pnruptnl - DAS ALTERACÔES ÍArt.65, Lei n" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipu lados no artigo
65 da IÉi rf a.666193, desde que devidamente comprovados.

§1o - O Contratado hca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

ácréscimos e supressões que se irzerem necessários, até o limite legal previsto no art.65,
§1" da tri n" 8-6i66193, calculado sobre o valor inicial atuâlizado do contrato'

§2. - Nenhum acréscimo ou supressáo poderâ exceder o limite estabelecido nesta condição,

J"luo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as Partes, de acordo com o art'
65, §2", Il da lei n" 8.666/93.

DO ACO OEDÀ lArt.

Riacháo do Dantas, 
-- 

de de 2022

Josê Robcrlo Rodrlgues dos Santog
Prcsidcute dÀ CAmsta Mualctpal de Riecbâo do Daate3

CONTRATAI{TE

JohB Le[no! ArauJo Freire
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

67. Let n" 8.666/931.
ú?r-. d. q". dt"põe o artigo 67 da l*i n". 8.666/93 hcará designado servidor nomeado

em portaria especiÍica, ,pa.,*^ 
^ 

este ilstrumento contratuâ], para acompanhar e Íiscalizar

a execuçáo do presente Contrato.
sf. - e irs.aUàçáo compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da execuçào

do Conhato com as normas especificadas, se os procedimentos sâo âdequados para garantir

a qualidade desejada.
§Zã - n açao tla fiscalizâçáo náo exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais.

CL/iUSI,LA DÉJCUA TERCEIRA - DO T.ORO

Ã" p".t." .."1."t""1"" .t.g"--o F-o d" Cidade de Riacháo do Dantâs, Estâdo de Sergipe'

como único competente para dirimir as questôes que poÍventura surgirem na execuçâo do

presente Contrâto, com renúncia exPressâ por qualquer outro'
L, po. ""t-.- assim, justas e óontratadas, as partes assinam este instrumento' na

pi."..,ç. d" 02 (duas) tesiemunhas, a frm de que produza seus efeitos legais'
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